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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025  

PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025  

DATA E HORA DE ABERTURA: 14  de fevereiro de 2025, às 13 horas 

CREDENCIAMENTO: de 04/02/2025 até 14/02/2025 às 12 horas 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 

LOCAL: https://comprasbr.com.br 

 

A Prefeitura Municipal de Santos Dumont, com endereço na Praça Cesário Alvim, nº 02, Centro, nesta 

cidade, inscrita no CNPJ 17.747.924/0001-59, isenta de inscrição estadual, torna público através da Agente 

de Contratação e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Santos Dumont-MG, designados pela 

Portaria nº 003 de 05 de janeiro de 2025, a abertura do Processo Licitatório em epígrafe , nos termos da 

Lei 14.133/21 e Decretos Municipais. O tipo de julgamentos será o de MENOR PREÇO GLOBAL, 

conforme objeto descrito no Termo de Referencia – Anexo I deste Edital.  

 

1-OBJETO 

1.1- Contratação de empresa especializada para fornecimento e prestação de serviços de telefonia fixa 

comutada ip, com infraestrutura de comunicações unificadas e pabx em nuvem. Inclui também a entrega 

de 2 (dois) link’s dedicados de, no mínimo, 10 megabits, sendo 1 (um) na sede da prefeitura e 1 (um) na 

secretaria municipal de saúde. O serviço abrange ainda a instalação de gravador digital de vídeo em rede, 

fornecimento de aparelhos fixos de telefonia e a infraestrutura necessária para a instalação dos demais 

equipamentos; o presente termo de referencia impõe uma limitação geográfica de raio de 100 km a partir 

do endereço da sede, situada a Praça Cesário Alvim, 2 – Centro, Santos Dumont – MG/ Cep: 36.240.096. 

1.2- A limitação geográfica se justifica por fatores que impactam diretamente a qualidade e a 

continuidade dos serviços: 

     Infraestrutura Local: A escolha de uma empresa com presença e experiência na região é 

crucial para assegurar que a instalação, manutenção e suporte técnico sejam realizados de 

maneira ágil e eficiente. Lembrando que o município possui distritos que ficam a 

aproximadamente 40 km da sede com estradas não pavimentadas e de dificílimo acesso, 

sendo feito em boa parte do ano apenas com veículos tracionados.  

 Atendimento Personalizado: Uma empresa local pode oferecer um atendimento mais 

próximo e personalizado, conhecendo as especificidades do município e distritos, o que 

facilita a resolução de problemas e adaptações necessárias. 

 Confiabilidade e Suporte Técnico: A proximidade geográfica possibilita um suporte técnico 

mais rápido e efetivo, minimizando o tempo de inatividade e garantindo a continuidade dos 

serviços.  

 Menor valor com deslocamento: As instalações e trocas de equipamentos serão feitos pela 

empresa sempre que necessário o que acaba elevando o custo com hora técnica e 

deslocamento. 

 Do atendimento e instalação/troca de equipamento: Quando solicitado a troca ou nova 

instalação de equipamento (Telefones) a mesma devera ser feita no prazo Maximo de 12 

horas.  

1.3- Diante das razões expostas, a limitação geográfica para a contratação da empresa de prestação deste 

serviço é não apenas justificável, mas necessária para garantir que as demandas do município e distritos 
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2-EDITAL 

2.1-Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante: 

a) Anexo I-Termo de Referência; 

b) Anexo II- Modelo de Proposta de Preço;  

c) Anexo III- Modelo de Declaração Múltipla; 

d) Anexo IV- Minuta do Contrato. 

  

3-ÓRGÃO SOLICITANTE 

3.1-Secretaria Municipal de Administração.  

 

4-CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderão participar desta licitação as Empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório, nos termos do Art. 48, inciso I da Lei 123/06; 

4.2-Não poderá participar da presente licitação Empresas:  

     4.2.1-Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração; 

     4.2.2-Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 

4.3-Poderão participar desta licitação as Empresas do ramo pertinente o objeto da contratação, que 

preencherem as condições de credenciamento constante neste Edital e que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Compras Eletrônicas utilizados pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

(https://comprasbr.com.br). 

4.4- Não poderá participar da presente licitação a Empresa: 

a) aquele que não atende às condições deste Edital e seus Anexos; 

b) que se encontre, ao mesmo tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente de órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entro si; 

e) agente político do órgão ou entidade licitante;  

f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

g) não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

sejam atendidas com a qualidade e agilidade que a administração pública requer. A escolha de um 

prestador de serviços que compreenda o contexto local e que tenha a capacidade técnica e operacional 

adequada é fundamental para o sucesso da comunicação institucional. Nesse sentido, a limitação 

geográfica, não possui o objetivo de restringir ou frustrar o caráter competitivo ou estabelecer 

preferências, mas, licitar propostas mais vantajosas e que atendem aos interesses do município, 

especialmente quando existem fatores considerados de grande relevância, ou seja, acompanhamento na 

execução dos serviços e a qualidade/tempo na execução das trocas de equipamentos a serem prestados. 

1.4- Portanto, recomenda-se a continuidade do processo de contratação com essa limitação geográfica em 

mente, visando o melhor atendimento às necessidades administrativas. 

https://comprasbr.com.br/
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h) pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4.5- A vedação de que trata o item “c” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste acessória técnica.  

4.6- A vedação de que trata o item “h” é ato discricionário da Administração neste caso, detona-se a 

existência, no mercado, de diversas empresas com potencial e operacional suficiente parta atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, visto que o objeto a ser licitado não é considerado de 

alta complexidade ou de grande vulto, não trazendo prejuízos à competitividade do certame, entende-se 

que é conveniente a vedação de participação de empresa; 

     4.6.1- A observância das vedações é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, 

se sujeita às penalidades cabíveis.  

4.7- Cópia deste instrumento convocatório permanecerá disponível no https://comprasbr.com.br,  PNCP  

Portal Nacional de Contratações Públicas, no site www.santosdumont.mg.gov.br.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 

5-CREDENCIAMENTO 

5.1- O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia; e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de 

Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Eletrônicas do COMPRASBR 

(https:/comprasbr.com.br).  

5.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerente a este 

pregão. 

 5.3- o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

por terceiros. 

5.4-É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

     5.4.1-A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.5- O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema/plataforma do pregão:    

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

b) condição de ME ou EPP da empresa no momento do credenciamento junto à empresa responsável pela 

Plataforma Eletrônica, caso se enquadre nesta condição; 

c) ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordar com suas condições, 

declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Comissão Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data 

de entrega em definitivo e atendo aos requisitos de habilitação neles estabelecidos;  

d) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao 

órgão ou entidade contratante; 

e) cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menor de dezoito anos e de qualquer trabalho a menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de menor aprendiz, a partir de quatorze anos; 

f) ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação;  

https://comprasbr.com.br/
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g) observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 

Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante;  

h) cumpro as exigências de reserva de cargo para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, prevista em Lei e em outras normas específicas.   

i) cumpro a reserva de cargos prevista em Lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos prevista em 

normas especificas, quando cabíveis. 

5.6-O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 

5.7- O licitante que não possui os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na data da 

sessão ou da apresentação da proposta e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo possuindo os 

documentos acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o desenquadramento é um 

ato declaratório da própria empresa e que estará descumprindo o art. 3º, § 9º, da Lei Complementar nº 

123/2006. 

5.8- A documentação de credenciamento será exigida pelo sistema no momento do cadastro da empresa e 

representante. 

 

6–DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO.  

6.1- Na presente licitação, a fase de habilitação será posterior as fases de apresentação de proposta e de 

julgamento. 

6.2-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta e documentação. 

6.3- O envio da proposta exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.   

6.4-Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento de proposta.  

6.5- Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6.6-O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 40 a 49, observando o disposto nos §§1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133de 2021. 

6.7- No caso de haver itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de pequeno porte, a 

assinalação do campo “NÃO” impedirá o progresso no certame, para estes itens; 

   6.7.1-Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

  6.7.2-A falsidade de declaração de que trata os itens sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133 de 

2021, e neste Edital. 

  6.7.3-Incumbirá o licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança para imediato bloqueio de acesso. 

 

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
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7.1- O licitante deverá enviar sua proposta e os documentos mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico dos seguintes campos:  

a) valor unitário e total do item; 

b) Marca, quando for o caso; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência (Anexo I). 

7.2- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços. 

7.3-Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4- Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou 

vantagem com base nas ofertas das demais licitantes. 

7.5- Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às 

propostas não exigidas pelo presente Edital tais como “condições gerais” “cláusulas contratuais” etc.   

7.6-As propostas, que porventura registrarem preços com mais de duas casas decimais terão o valor 

reduzidos a duas casas decimais, com eventual risco de integral responsabilidade da empresa. 

7.7-A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação.  

   7.7.1- Caso esse prazo não seja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 

7.8-Até a abertura da sessão pública ANTES DE ASSINAR A PROPOSTA NA PLATAFORMA DO 

PREGÃO ELETRONICO, QUANDO NÃO SERÁ MAIS POSSIVEL NENHUMA ALTERAÇÃO 

os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente no sistema 

 

8- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

8.1- a partir do horário previsto no Edital a sessão pública na internet será aberta por comando do 

Pregoeiro com a sua utilização de sua chave de acesso ao sistema. 

8.2- Durante a sessão do Pregão toda a comunicação deverá ser feita via chat. O Pregoeiro se reserva o 

direito de não atender ao telefone e não acessar os emails oficiais durante a sessão pública de Pregão. 

8.3- Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar seu acesso ao sistema. 

8.4- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

 8.5-O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança para imediato bloqueio. 

8.6-Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que acorrerá somente após 

o procedimento de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances e negociação. 

8.7-Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances e negociação. 

8.8- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. Também será desclassificada a proposta 

identifique o licitante. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

   8.8.1- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.9- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre Pregoeiro e os licitantes. 

8.10-O sistema ordenará, automaticamente, as propostas pelo pregoeiro, as quais passarão para a fase de 

lances. 

8.11-Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

   8.11.1-O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 

8.12-No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.13- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste Edital. 

8.14-O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.15-Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

8.16-Durante s sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedado a identificação do licitante. 

8.17-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO no qual os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital. 

8.18- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor apresentado em sua proposta inicial. 

8.19- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances adotados neste processo 

esta previsto neste Edital e no ANEXO I – Termo de Referência: INTERVALO MÍNIMO DE 

DISPUTA: R$ 1,00 (um real). 

8.20- No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lance na sessão pública durará 10 (dez) minutos 

e após isso será prorrogada automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

8.21-A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

    8.21.1-Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada 

automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme ordem final de classificação. 

    8.21.2-Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, 

assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço, mediante justificativa. 

8.22-Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento) o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

    8.22.1-Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.23-Encerrando o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e transcorrido 

o prazo a recepção de lances automaticamente encerrada. 

8.24-Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.25- Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível para os licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

8.26- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por mais de dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
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fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, tendo nova data de reabertura agendada 

conforme disponibilidade da Administração. 

8.27- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.28- Encerrada a etapa de envio de lance da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para contratação, o Pregoeiro poderá negociar mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.29- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.30- A negociação será realizada por meio de sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.31- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9- DO JULGAMENTO DA PROSPOSTA 

9.1-Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do Edital, em especial em cadastro público. 

9.2- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. 

9.3- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.4- Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiveram sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigidas deste Edital ou em seus anexos, desde que 

insanável. 

9.5- No caso de bens e serviços em geral, são indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por centro) do valor orçado pela Administração. 

9.6- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 

9.7- Se houver indícios de inexiquibilidade da proposta de preço, ou caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade. 

9.8- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

9.9-Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 

os documentos deverão ser apresentados em forma digital, via sistema, no prazo informado pelo Pregoeiro. 

9.10-Constando o atendimento às exigências estabelecidas neste edital, o licitante será declarado 

provisoriamente vencedor e se dará inicio a fase de habilitação. 
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    9.10.1- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a proposta, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente Edital. 

10- DA FASE DE HABILITAÇÃO       

10.1- Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo máximo de até 01 (uma) hora que antecede o certame. 

10.2- Deverão ser enviados os seguintes documentos: 

     10.2.1- Habilitação jurídica: 

a) Tratando-se de representante legal ou sócio proprietário deverá apresentar o contrato social e sua 

última alteração ou outro instrumento de registro comercial em vigor, registrado na Junta Comercial.  

Em se tratando de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

b) Os representantes das Empresas deverão apresentar carteira de identidade ou documento legal 

equivalente e carta de credenciamento ou procuração, dando poderes para apresentar proposta, formular 

lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame em nome do licitante; 

c) O sócio, proprietário ou dirigente da Empresa licitante deverá apresentar carteira de identidade ou 

documento legal equivalente; 

    10.2.2- Regularidade fiscal e trabalhista: 

a)  CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com Prova de regularidade relativa 

à seguridade social - Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abranja contribuições 

previdenciárias), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal (CRF); 

f) Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

     10.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira e Técnica: 

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da Sede da Pessoa Jurídica, emitida 

no máximo de 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega dos envelopes de “Documentação” e 

“Proposta”. 

b) Atestado de capacidade técnica, ao menos (2) por entender que apesar de facultativo, tal 

documento se faz necessário haja vista que comprova que a licitante tenha atendido a fornecimentos 

iguais ou similares para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, e tenha atendido a 

todos os quesitos inclusive quanto ao prazo de entrega; 

O proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove atuação com a 

solução apresentada em outras empresas e também certificado de treinamento técnico 

especializado. 

c) Alvará de Licença e Funcionamento (somente para assinatura de Contrato/Ata de Regitro de Preços). 

d) Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte através de um dos seguintes 

documentos: 
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- Certidão expedida pela Junta Comercial, ou órgão competente, datada dos últimos 90 (noventa) 

dias; 

- Último recibo exigível de entrega no simples 

- Inscrição no simples nacional, datada dos últimos 90 (noventa) dias; 

d)- A não apresentação de um dos documentos constantes do item 10.2.3, alínea “d”, impedirá a 

empresa de participar do certame. 

f)- O microempreendedor individual está dispensado da apresentação dos documentos 

constantes do item 10.2.3, alínea “d”. 

e)Declaração múltipla expressa de que o licitante (Modelo - Anexo III): 

•  Não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

•  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social (se aplicado ao número de funcionários da empresa) e 

atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

•  Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

•  De que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e que no ano/calendário de realização da licitação, não 

foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

10.3 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, em relação aos 

documentos por ele abrangidos. 

    10.3.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, 

contado 

da solicitação do pregoeiro dos licitantes declarados provisoriamente vencedores. 

   10.3.2 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,  

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se 

tornem desatualizados. 

   10.3.3 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento 

da habilitação. 

10.4 - O Pregoeiro poderá efetuar consulta ao site da Receita Federal na internet para 

certificação 

sobre a regularidade da inscrição da inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica CNPJ, em observância à Instrução Normativa da RFB nº. 1470, de 30/05/2014, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos 

sites dos órgãos emissores 

para fins de habilitação, bem como realizar diligências para sanar quaisquer dúvidas. 

10.5- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com 

o previsto neste Título inabilitarão licitante, salvo hipótese do art. 43 da Lei 123/06. 

  10.5.1- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 

pena de inabilitação. 

10.6- Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Pregão, com exceção do 

CNPJ e Atestado. 

10.7- A falsidade das declarações exigidas neste instrumento sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10.8- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

10.9- Em não havendo interposição de recursos, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

vencedor. 

10.10- Após o envio dos documentos de habilitação e assinatura de envio dos documentos na 

plataforma do pregão eletrônico, QUANDO NÃO SERÁ MAIS POSSÍVEL NENHUMA 

ALTERAÇÃO, não será permitida a substituição ou a apresentação/envio de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 10.10.1- Os documentos fiscais, sociais e trabalhistas que poderão ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 

meio eletrônico. 

 10.10.2- As declarações exigidas na habilitação poderão ser supridas pelas informadas/preenchidas 

no credenciamento na plataforma do pregão eletrônico. 

10.11- No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

11- DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

11.1- Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2026, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularização fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

   11.1.1- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual 

período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas e positivas com efeito de certidão 

negativa.  

11.2- A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação para contratação ou revogar 

a licitação. 

11.3- Será assegurada, com critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de um uma microempresa ou 

de pequeno porte. 

11.4- Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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    11.4.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior aquela declarada classificada em primeiro lugar, situação em que sua proposta será 

classificada em primeiro lugar. 

     11.4.2- Não ocorrendo da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido. 

11.5- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontre no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

12- DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  

12.1- Os esclarecimentos, impugnações, razões e contrarrazões dos recursos somente poderão ser     

enviados na plataforma do Pregão Eletrônico (comprasbr).  

12.2- Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimento, providencias ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

12.3- Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação, esclarecimento e providencias no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data de abertura do certame. 

12.4- A apresentação e impugnação contra o Edital não terá efeito suspensivo. 

     12.4.1- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação nos autos do processo de licitação. 

12.5- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

12.6- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente no prazo de 

20 (vinte) minutos a intenção de recorrer, deverá ser preenchida em campo próprio no sistema, sendo 

concebido o prazo de 03 (três) dias úteis da data da sessão ou a intimação ou da lavratura da ata, para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias e terá inicio na data de intimação pessoal ou de divulgação da  

interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

12.7- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.   

12.8- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.9- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

   12.9.1- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

12.10- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.11- Aos casos de omissão aplica-se o art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

13- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- A adjudicação do objeto licitado será feita pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

13.2-Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade compete adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

13.3-Inexistindo manifestação recursal, a autoridade superior adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 
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13.4- Homologado o procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será convocado para 

firmar o Contrato, conforme minuta constante do ANEXO IV. O referido Contrato contém cláusulas, 

sendo os contratos substituídos pelos empenhos nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/21 e 

individualizados com as ordens de serviço. 

13.5- A Contratada terá o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

13.6- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada a apresentada dentro do prazo; e  

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração Pública. 

13.7-Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de assinar o 

Contrato ou o termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, esta examinará as propostas subsequentes e habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 

classificação, podendo ainda, negociar o desconto nos preços registrados.  

13.8- O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência do Contrato. 

13.9- O Contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG e a adjudicatária 

incluirá as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e legislação pertinente para a fiel execução do 

objeto licitado. 

13.10- O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Durante a vigência a Detentora deverá manter 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-se a comunicar a ocorrência de 

fatos supervenientes.     

13.11- O Contrato, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, 

cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da contratada com terceiros, 

sem autorização previa da Prefeitura, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

13.12- Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante a 

vigência do Contrato, deverão ser comunicadas à Prefeitura e, na hipótese de restar caracterizada a 

frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejará a 

rescisão da Ata de Registro de Preços. 

13.13- Os contratos decorrentes serão substituídos pelos empenhos e individualizados pela ordem da 

compras.  

 

14- DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

14.1- Após a homologação da licitação, será incluído, o registro: 

    14.1.1-Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; 

    14.1.2-Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.    

14.2-Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados. 

14.3-A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

    14.3.1-Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.4- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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     14.4.1-Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo e nas condições 

estabelecidas no Edital; ou  

     14.4.2-Quando houver o cancelamento do Registro do fornecedor ou do Registro de Preço.  

14.5-Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observado o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no Edital, poderá: 

     14.5.1- Convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço de adjudicatário; ou 

     14.5.2- Adjudicar e firmar o Contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observadas a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15- DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

15.1-A inexecução total ou parcial na prestação dos serviços ora licitado ensejará o cancelamento do 

Contrato, bem como nos casos previstos no art. 137 e 138 da Lei Federal 14.133/21 e alterações 

posteriores, sem que desse fato decorra multa para a Administração. 

 

16- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1- Na execução contratual será vedada a subcontratação; 

16.2- Atuaram como Fiscal do Contrato os funcionários abaixo designados e  como Gestores da Ata de 

Registro de Preços as Secretarias solicitantes, através de seus respectivos Secretários. 

 

                            FISCAL                  SECRETARIA 

Eliana Bastos da Silva Ferreira Procuradoria Jurídica 

 Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Lívia de Fátima Augusto Oliveira Secretário Municipal Desenvolvimento Social e 

Combate às Drogas 

Elizângela Maria dos Santos Mendes Secretário Municipal de Administração 

Maria Meiriele Dias da Silva Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

Francisco Olinto Ferreira Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

Turismo, Esporte e Lazer 

Adriana Cristina de Almeida Secretário Municipal de Finanças 

Joelene Cristina Neves dos Santos  Secretário Municipal de Transportes e Trânsito 

Marcos Valério Nepomuceno Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

Claudineia Silva da Silveira Costa Coordenador de Controle Interno 

Raquel Aparecida Cantarino Secretário Municipal de Agricultura  

Luciomar de Carvalho Ribeiro Secretário Municipal de Saúde 

 

16.3- A fiscalização deverá ocorrer em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência. 

16.4- Caberá ao fiscal administrativo dentre outras atribuições: 

a)conferir e atualizar a documentação necessária as condições de habilitação;   

b) atestar a qualidade dos serviços; 

c) comunicar ao gestor a implantação das condições para emissão da nota fiscal; 

16.5- Caberá ao Gestor do contrato a autorização quanto a pagamento, autorização de alteração do contrato 

e aplicação de penalidades, controle de vigência e quantidade. 
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16.6- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei 14.133/2021. 

 

17-DA SOLICITAÇÃO, DA EXECUÇÃO, DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 

17.1-O serviço será executado imediatamente após o contrato ser assinado. O prazo de entrega do serviço 

pronto será em até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 

17.2-O pagamento do serviço executado será efetuado, após a comprovação do fornecimento nas 

condições exigidas bem como da entrega do serviço e emissão da Nota Fiscal no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a execução total e definitiva da ordem de Fornecimento. 

17.3-A Detentora deverá apresentar junto à fatura ou nota fiscal a qual deverá ser eletrônica os 

documentos fiscais atualizados. 

17.4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

17.5-Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

17.6-Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto sem quaisquer 

ônus para Administração, tais como frete, tributos, etc. 

Na nota fiscal deverá constar o N° da conta- corrente do licitante, banco, e nº. da agência para fins de 

pagamento. 

17.7-O pagamento poderá ser efetuado mediante boleto bancário, pagável em qualquer banco. 

É vedado qualquer reajustamento de preços durante a validade da vigência da ata de registro de preços, 

contado a partir da data de assinatura da mesma, salvo reequilíbrio econômico devidamente justificado 

17.8-Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

17.7- A emissão de quaisquer notas fiscais deverá obedecer rigorosamente aos ditames da Instrução 

Normativa RFB nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, com a redação que lhe foi dada pela Instrução 

Normativa nº. 2.145. de 26 de junho de 2023, e do Decreto Municipal nº. 3.730, de 23 de agosto de 

2023, sob pena de não aceitação do documento apresentado, ou retenção do Imposto de  

Renda na Fonte. 

 

18-DO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

18.1- A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços poderá se solicitada pelas 

partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo 

da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

18.2- Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento necessário, a 

Detentora se obriga a fornecer a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 

correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da  

Detentora, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessa ocorrência (Notas Fiscais ou outro que 

comprove).  

18.3-É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade do Contrato, ressalvada a 

hipótese de reequilíbrio econômico e reajuste após 12 meses da proposta de preços, com base no INPC ou 

outro índice oficial no caso de sua extinção. 
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19-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

19.1- As despesas com a prestação dos serviços correrão à conta da Dotação Orçamentária abaixo: 
Ficha 00068 – 02.21.01.04.122.0002.2009 – Manutenção das atividades do gabinete -3.3.90.40.00 – Serviço de 
Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00086 – 02.22.0102.061.0004.2012 – Manutenção da Procuradoria Jurídica - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00102- 02.23.04.122.0003.2016 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00118 – 02.23.01.05153.0003.2022 - Manutenção do Convênio c/ a Junta Militar - 3.3.90.40.00 – Serviço de 
Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00136 – 02.24.01.04.123.0005.2032 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00158 – 02.25.01.04.122.0025.2035 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos - 3.3.90.40.00 – 
Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00235 – 02.25.01.26.782.0026.20250 – Manutenção do Terminal Rodoviário - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00254 – 02.26.01.08243.0027.2055 – Conselho Tutelar e o Adolescente- 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia 

da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00274 - 02.26.01.08.244.0027.2058 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social - 
3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00311 – 02.26.02.08.244.0027.2063 – Bloco de Proteção Social Especial - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00351 – 02.26.02.244.0027.2254 – Gestão descentralizada do Programam Bolsa Família - 3.3.90.40.00 – 
Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00373 – 02.27.01.12.122.008.2078 – Manutenção da Administração Geral da Educação - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00401 – 02.27.01.12.361.0007.2084 – Manutenção do Ensino Fundamental - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00427 – 02.27.01.12.364.0009.2089 – Manutenção de Creches - 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da 

informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00434 – 02.27.01.12.365.0009.2090 – Manutenção de Pré Escola - 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da 

informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00455 – 02.27.02.13.392.0012.2093 – Manutenção do Conservatório Musical - 3.3.90.40.00 – Serviço de 
Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00562 – 02.28.02.10.301.0014.2106 -  Manutenção da Atenção Primaria - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00544 – 02.28.02.10.301.0014.2110 – Manutenção do Conselho de Saúde -3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00556 – 02.28.02.10.301.0014.2116 – Manutenção do Programa CEO -3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia 

da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00571 – 02.28.02.10.301.0015.2111 – Manutenção do Programa Saúde da Família - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00626 – 02.28.02.10.304.0016.2122 – Manutenção da Vigilância Sanitária - 3.3.90.40.00 – Serviço de 
Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00639 – 02.28.02.10.305.0014.2123 – Programa de Combate de Doenças Sexualmente Transmissíveis – DST 

– AIDS  3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00654 – 02. 28.02.10.305.0017.2124 – Manutenção em Vigilância em Saúde -3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha – 00664 – 02.30.01.20.122.0018.2126 – Manutenção Atividades do Serviço Muniocipal de Agropecuária - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00697 – 02.32.01.04.124.0028.2134 – Manutenção dos Serviços de Controle Interno - 3.3.90.40.00 – Serviço 

de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
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Ficha 00713 – 02.33.01.18.542.0024.2137- Manutenção da Secr. Mun. Meio Ambiente, Turismo, Esporte e lazer -
3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00761 – 02.36.01.04.122.0003.2149 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito -

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
Ficha 00778 – 02.38.01.04.121.0003.2160 – Manutenção da Secretaria Planejamento Orçamento e Gestão - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

19.2- O empenho de Dotação Orçamentária suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, 

não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a 

celebração de adiantamento consoante faculdade incerta no art. 136 da Lei 14.133/2021. 

 

20-DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

20.1- Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

I- Advertência; 

II - Multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

     20.1.1- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

instrumento. 

     20.1.2- As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso I. 

     20.1.3- Para efeito deste edital, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a 

administração pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que 

com outra denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça 

obrigações de dar, fazer ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações 

temporárias. 

    20.1.4- A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 

seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

    20.1.4.1- Para os fins deste edital, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou 

deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem 

prejuízos à administração. 

    20.1.5- A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço 

de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução 

parcial do contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que 

é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 

 “Terra do Pai da Aviação” 
 

 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro-  SANTOS DUMONT - MG 

email: licitacao@santosdumont.mg.gov.br 
 

 
 

 

IV  - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

20.1.5.1- Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, 

para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 

     20.1.5.2 - Considera-se inexecução total do contrato: 

 I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

      20.1.5.3- Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 

encargo contratual: 

I - será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

para o descumprimento do contrato; 

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, 

pregoeiro ou comissão de licitação, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo 

fiscal do contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador 

de despesas; 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão ou 

entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

     20.1.6- O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será cobrada das seguintes forma e ordem: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 

contratos firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV - judicialmente. 

    20.1.7- Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

observando- se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 
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V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

        20.1.8- Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 

máximo de seis anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes 

infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

       20.1.8.1- Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no 

subitem 8.1.8, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

      20.1.8.2- A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da 

autoridade máxima do órgão ou entidade. 

    20.1.9- O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará 

o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em 

qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

    20.1.9.1- Não se aplica a regra prevista no subitem 20.1.8 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 

estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

    20.1.9.2- O disposto no subitem 20.1.8 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 

compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 

20.2- Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou 

para o interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

       20.2.1- São circunstâncias agravantes: 

 I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência; 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no subitem 20.1.7 deste edital. 
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       20.2.1.1- Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de 

condenado definitivamente por infração anterior; 

      20.2.2- Para efeito de reincidência: 

I  - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 

cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

      20.2.3- São circunstâncias atenuantes: 

 I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 

III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

     20.2.3.1- Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração 

administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

20.3- As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 

administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, reservado ao 

Município o direito de determinar a interrupção temporária dos serviços ou fornecimento no transcurso do 

procedimento administrativo. 

 

21- DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1- Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da Sessão Pública, na qual serão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 

e pelos licitantes. 

21.2- Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para análise da 

“DOCUMENTAÇÃO” na mesma sessão, ou ainda, se trabalhos não puderem ser concluídos ou havendo a 

necessidade de realizar diligências, a sessão será suspensa e somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

   21.2.1- Para a interrupção dos trabalhos de que trata o item anterior, o Pregoeiro convocará os licitantes 

através de publicação. 

21.3- O licitante é responsável pela fidelidade legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase destra licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  

21.4- A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento as exigências 

de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no Pregão, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

21.5- Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro poderá a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou profissionais especializados.    

21.6- Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

21.7- O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura a 

licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes destinadas a esclarecer a instrução 

do processo, conforme disposto no art. 64, § 1º da Lei Federal 14.133/2021. 
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     21.7.1- Se houver solicitação de documentos, estes poderão estes poderão ser enviados, no momento da 

sessão, via sistema e na sua impossibilidade via (e-mail). 

     21.7.2- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 

da proposta. 

21.8- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  

21.9- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, 

no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-

la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação, sem que isso acarrete multa para administração. 

21.10- A Prefeitura poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 

sua abertura.  

21.11- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo 

Pregoeiro. 

21.12- Em caso de divergência entre disposição deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

21.13- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.14- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.15- Os licitantes assumem todos os custos de apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório.   

]21.16-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.17- Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no site 

www.santosdumont.mg.gov.br, no PNCP (Portal de Contratações Públicas) e Portal de Compras 

Eletrônicas de COMPRAS BR (https://comprasbr.com.br). 

21.18-As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet se obrigam 

a acompanhar as publicações referentes ao processo no site www.santosdumont.mg.gov.br e Portal de 

Compras Eletrônicas do COMPRAS BR (https://comprasbr.com.br), com vista a possíveis alterações e 

avisos. 

21.19 -Fica eleito o foro da Comarca de Santos Dumont, Estado de Minas Gerais, para solucionar 

quaisquer oriundas desta licitação.  

 

Santos Dumont, 28 de janeiro de 2025. 

 

    

      

Eliane Saleme da Silva Piedade 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

         

http://www.santosdumont.mg.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.santosdumont.mg.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA/QUANTITATIVOS 

 
 

OBJETO:  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA IP, COM INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÕES UNIFICADAS E PABX EM NUVEM. INCLUI TAMBÉM A ENTREGA DE 2 

(DOIS) LINK’S DEDICADOS DE, NO MÍNIMO, 10 MEGABITS, SENDO 1 (UM) NA SEDE DA 

PREFEITURA E 1 (UM) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O SERVIÇO ABRANGE 

AINDA A INSTALAÇÃO DE GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE, FORNECIMENTO DE 

APARELHOS FIXOS DE TELEFONIA E A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A 

INSTALAÇÃO DOS DEMAIS EQUIPAMENTOS; O PRESENTE TERMO DE REFERENCIA 

IMPÕE UMA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA DE RAIO DE 100 KM A PARTIR DO ENDEREÇO DA 

SEDE, SITUADA A PRAÇA CESÁRIO ALVIM, 2 – CENTRO, SANTOS DUMONT – MG/ CEP: 

36.240.096. 

A limitação geográfica se justifica por fatores que impactam diretamente a qualidade e a continuidade 

dos serviços: 

 Infraestrutura Local: A escolha de uma empresa com presença e experiência na região é crucial 

para assegurar que a instalação, manutenção e suporte técnico sejam realizados de maneira ágil e 

eficiente. Lembrando que o município possui distritos que ficam a aproximadamente 40 km da 

sede com estradas não pavimentadas e de dificílimo acesso, sendo feito em boa parte do ano 

apenas com veículos tracionados.  

 Atendimento Personalizado: Uma empresa local pode oferecer um atendimento mais próximo e 

personalizado, conhecendo as especificidades do município e distritos, o que facilita a resolução 

de problemas e adaptações necessárias. 

 Confiabilidade e Suporte Técnico: A proximidade geográfica possibilita um suporte técnico 

mais rápido e efetivo, minimizando o tempo de inatividade e garantindo a continuidade dos 

serviços.  

 Menor valor com deslocamento: As instalações e trocas de equipamentos serão feitos pela 

empresa sempre que necessário o que acaba elevando o custo com hora técnica e deslocamento. 

 Do atendimento e instalação/troca de equipamento: Quando solicitado a troca ou nova 

instalação de equipamento (Telefones) a mesma devera ser feita no prazo Maximo de 12 horas.  

Diante das razões expostas, a limitação geográfica para a contratação da empresa de prestação deste 

serviço é não apenas justificável, mas necessária para garantir que as demandas do município e distritos 

sejam atendidas com a qualidade e agilidade que a administração pública requer. A escolha de um 

prestador de serviços que compreenda o contexto local e que tenha a capacidade técnica e operacional 

adequada é fundamental para o sucesso da comunicação institucional. Nesse sentido, a limitação 

geográfica, não possui o objetivo de restringir ou frustrar o caráter competitivo ou estabelecer 

preferências, mas, licitar propostas mais vantajosas e que atendem aos interesses do município, 

especialmente quando existem fatores considerados de grande relevância, ou seja, acompanhamento na 

execução dos serviços e a qualidade/tempo na execução das trocas de equipamentos a serem prestados. 

Portanto, recomenda-se a continuidade do processo de contratação com essa limitação geográfica em 
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1 

 
 

2 Link´s dedicados de no minímo 10 Megabits cada, para PABX em Nuvem.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

1 PABX em Nuvem, com as seguintes especificações e recursos: 

 Siga-me; 

 Roteamento de chamadas 

(Encaminhe chamadas telefonicas de forma eficiente, determinando o destino com base em critérios como   

horário, número discado, disponibilidade de linhas e outros); 

 Grupos de ramais; 

 Correio de voz; 

 Conferência de chamada 

(Permitir ao menos 3 participantes em uma mesma chamada telefonica simultaneamente). 

 Música de espera personalisada; 

 Registro SIP em mais de um dispositivo; 

 Telefonista WEB; 

 Vídeo chamada;  

 Vídeo conferencia;  

 Chat interno; 

 Ramal em Dispositivos Ips  

(Compatibilidade com telefones e dispositivos IPs com protocolo SIP 2.0). 

 Ramal Web RTC* 

 

 Ramal Interprise com: 

(Agente de Atendimento Web, Grupo DAC- Distribuição Automatica de Chamadas e Módulo de Relatórios 

Completo (Informações como volume de chamadas e tempos de espera). 

 

 
3 

 

Disponibilizar 150 números telefonicos para DDR (com prefixo local) e no minimo 120 minutos de ligações para 

cada, ou seja, 300 horas de ligações ao todo. 

mente, visando o melhor atendimento às necessidades administrativas. 
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4 

 

Unidade de Resposta Audível (URA), para autoatendimento em cada estabelecimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 

 

Fornecimento em comodato dos aparelhos telefônicos IP, com as seguintes expecificações:  

 

 2 contas SIP e interface de rede Gigabit; 

 O Aparelho deverá ser homologado, seguindo as normas da Anatel, e possui suporte para até 2 contas SIP, 

permitindo que as ligações sejam feitas pela internet; 

 Qualidade de áudio; 

 Com a tecnologia HD Voice ou o Codec Opus da qual seja possível receber e efetuar chamadas com 

qualidade de voz superior; 

  Compatível também com headset RJ9; 

  Display gráfico com luz de fundo; 

 Visor gráfico com luz de fundo que ofereça maior visibilidade das funções, facilitando a usabilidade do 

usuário; 

  Maior economia; 

 Com o suporte a PoE, (onde os dados e a energia são transmitidos pelo mesmo cabo, economizando no 

investimento em infraestrutura); 

 Que possua facilidade e agilidade na configuração. 

 

 
 
 
 
 

      6 
 
 
 
 

 

3 (Três) Gravadores Digital de Vídeo em Rede, um com 8 portas POE e dois com 16 portas POE, com HD 

sata interno de 2 Terabytes  cada, com as seguintes especificações: 

 Suporte a recebimento de eventos de Inteligência de câmeras IP;  

 Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 ; 

 Suporte a câmeras IP com resolução até 4K; 

 Compatível com tecnologia H.265+ e H.265;  

 Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras Cloud Criptografia de audio e video 9LGPD); 

 

 Sistema: 

 

Linux Embacado; 

 

 Áudio: 

 

Entrada de áudio 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω); 
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Saída de áudio 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω); 

 

Suporte a câmeras IP com áudio; 

 

Compressão de áudio suportado G.711, AAC e PCM.  

 

 Visualização: 

 

Saídas de vídeo     1 HDMI e 1VGA 

Resoluções suportadas no monitor HDMI 1   3840 x 2160, 1920 × 1080, 1280 × 1024, 1280 × 

720 

Resoluções suportadas no monitor VGA 1   1920 × 1080, 1280 × 1024, 1280 × 720 

Comprimento máximo indicado para cabo HDMI/VGA    5 metros / 10 metros 

Divisão do mosaico da tela   1, 4, 8  

 

Resoluções suportadas na visualização   8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1, CIF¹ 

 

 Gravação: 

 

Compressão de vídeo/áudio       H.265+/H.265/H.264+/H.264 

Resoluções de gravação suportadas     8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação por resolução  8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full 

HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 FPS 

Taxa de bit rate suportada para gravação    128 Mbps. A soma do bit rate configurado nas 

câmeras não deve ultrapassar este valor (recomendamos utilizar até 96 Mbps para o stream 

principal e até 32Mbps para o stream extra). 

Eventos/configurações para gravação  Detecção de movimento, mascaramento, perda de vídeo. 

Todos configuráveis por agenda. 

 

Configuração de duração / pré-gravação / pós-gravação 1~120 minutos (padrão: 60 minutos) 

/1~30 segundos/10~300 segundos 

Prioridade para configuração da gravação  Manual>Detecção de vídeo e Alarme>Agenda 

Eventos que podem ser configurados por detecção de movimento Gravação de vídeo, tour, e-

mail, FTP, buzzer e pop-up mensagem de gravação. 

 

 Inteligencias de vídeo: 
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Suporte à relatórios e gravação de inteligências de vídeo, suporte à analíticos de vídeo enviados 

através das câmeras IP como: Mapa de Calor, Contagem de Pessoas e Leitura de Placas  

 

 Inteligencias de vídeo embarcada: 

 

PTZ         -            Controle PTZ através de rede TCP/IP para speed domes IP que utilizam protocolo Intelbras-1 
 

 

 

 

 

 

 

7 

 

 

32 câmeras IP´s de monitoramento com as seguintes especificações: 

 

 

 
 

  Sensor de imagem  1/2.8” 2 megapixels CMOS  

Obturador eletrônico  Automático Manual: 1/3s ~ 1/100.000s  

Pixels efetivos  1920 (H) × 1080 (V)  

Iluminação mínima  0,01 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s, 30IRE)  

0,001 lux/F2.0 (Preto e Branco, 30IRE)  

0 lux/F2.0 (IR ligado)  

Relação sinal-ruído  >56 dB  
Controle de ganho  Automático/ Manual  

Balanço do branco  Automático/ Natural / Externo Automático / Exterior / 

Manual / Personalizado  

Compensação de luz de fundo  BLC/ HLC/ DWDR  

 

 

Perfil Dia & Noite  Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco  

Modos de vídeo  Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco  

Detecção de vídeo  Até 4 regiões de detecção  

Lente  
Distância focal  3.6mm  2.8 mm  

Abertura máxima  F2.0  
Ângulo de visão  H: 86° / V: 47º  H: 101° / V: 54º  

Tipo de lente  Fixa  

Alcance IR  30 metros  

DORI (VIP 1230 B 

G5)¹  
Detectar  
52.4 m  

Observar  
21.0 m  

Reconhecer  
10.5 m  

Identificar  
5,2 m  

DORI (VIP 1230 D 

G5)  
Detectar  
45.5 m  

Observar  
18.2 m  

Reconhecer  
9.1 m  

Identificar  
4,6 m  

IR inteligente  Sim  

Íris Eletrônica  Sim  

Comprimento de onda LED IR  850 nm  

Tipo de montagem  Montada em placa  

Vídeo  
Quantidade de streams  2  

Compressão de vídeo  H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG2  

Compressão Inteligente  Sim (H.265+ e H.264 +)  

Resolução de imagem  2MP (1920x1080) / 16:9  

1.3M (1280x960) / 4:3  

720p (1280x720) / 16:9 D1 (704x480) / 22:15  

VGA (640x480) / 4:3 CIF (352x240) / 22:15  

Foto  Até 1 foto por segundo  

Formato do vídeo  NTSC, PAL  

Taxa de bit  H.264: 1792 kbps a 4096 kbps  
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H.265: 512 kbps a 4096 kbps  

MJPEG: 2816 kbps a 4096 Kbps  
 

Taxa de frames  1 ~ 30 FPS  

 

Áudio3  
Microfone embutido  Sim  

Compressão  G.711a; G.711Mu; PCM; G.726  

Rede  
Interface  RJ45 (10/100BASE-T)  

Throughput Máximo  24 Mbps  

Protocolos e serviços suportados  IPv4; IPv6; HTTP; TCP; UDP; ARP; RTP; RTSP; RTCP; 

RTMP; SMTP; FTP; DHCP; DNS;  

DDNS; NTP; Multicast; ICMP; IGMP; P2P, Onvif, Intelbras 

Cloud, RTMP,  

Intelbras -14 e IEEE 802.1x.  

Onvif  Perfil S, T  

Serviços DDNS  Intelbras DDNS , DDNS No-IP®, DynDNS®  
Configuração de nível de acesso  Acesso a múltiplos usuários (máximo de 20) com proteção por 

senha5  

Navegador  Internet Explorer®6, Google Chrome e Firefox  

Smartphone  IOS, Android  

Aplicações e monitoramento  Intelbras SIM Next, Intelbras IP Utility, Software iSIC 

Intelbras, Guardian e Defense IA  

Características Complementares  
Detecção de movimento  Sim7  

Ajuste de imagem  Brilho/ Contraste/ Saturação/ Nitidez/ Gama  

Função espelho  Rotação Horizontal  

Rotação de imagem  0°/90°/180°/270°  
Idiomas do menu OSD  Português, Inglês e Espanhol  

Máscara de privacidade  Sim 4 áreas programáveis)  

Redução digital de ruído  3D NR  

Funções inteligentes  Mascaramento Detecção de movimento  

Área de interesse  

Detecção de movimento inteligente  

Detecção de áudio  

Conexões  
Saída de vídeo  Conector RJ – 45 Ethernet (8P8C)  

Alimentação  Conector P4 fêmea  

 

Características Elétricas  
Consumo máximo de potência  < 4,2 W  < 4,2 W  

Alimentação  12 Vdc, Poe Ativo (802.3af)  

Proteção anti-surto  15 kV (vídeo e alimentação)  

Características Mecânicas  
Dimensões (A x Ø)  162,6 x 70 mm  85,5 x 109 mm  

Peso  350 g  380 g  

Cor do case  Preto (Tampa frontal) e Branco 

(gabinete traseiro)  

Branco  

Tipo case/material  Liga de Alumínio ADC12 (tampa frontal) e Plástico de 

Policarbonato (gabinete traseiro)8  

Grau de proteção  IP67  
Local de instalação  Interno e externo  

Características Ambientais  
Temperatura de operação  - 40 à 60 °C  

Umidade relativa de operação  < 95 % RH  

Certificações  
FCC  Parte 15, classe B  

CE  EN 62368- 
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R$ 00.000,00 

 

REQUISITOS BÁSICOS 

Trata-se da contratação de uma Solução Centralizada de Voz sobre IP, com infraestrutura de 

Comunicações Unificadas e PABX Virtual em Nuvem, utilizando o protocolo SIP e tecnologias VoIP 

(Voz sobre IP), além de links dedicados, com fornecimento de equipamentos e infraestrutura para as 

unidades da Prefeitura Municipal de Santos Dumont - MG. O objetivo é substituir integralmente os 

sistemas de telefonia da Prefeitura, abrangendo a Sede e todos os departamentos externos, incluindo 

escolas e PSFs (Postos de Saúde da Família) situados em distritos, alguns a mais de 30 km da sede. 

A Solução deverá ser caracterizada como Telecomunicações Unificadas (UC) e Sistema de Telefonia Fixa 

Comutada Virtualizada, composta por um conjunto de equipamentos e sistemas que executem funções de 

Controladora SIP, Media Gateway/Roteador IP/PSTN, Session Border Controller (SBC), Sistema de 

Administração/Gerenciamento, serviços, dentre outros elementos essenciais para o funcionamento da 

solução. 

Todos os equipamentos e sistemas fornecidos devem ser tecnicamente compatíveis entre si e homologados 

pela solução de PABX Virtual em Nuvem, a fim de garantir a interoperabilidade da solução e a entrega de 

todas as suas funcionalidades, especialmente aquelas que são complementares ao protocolo SIP. 

Deverá ser capaz de entregar ramais IP/SIP DDR (discagem direta a ramal), a serem utilizados para 

realização de chamadas telefônicas internas (entre todas as unidades da Prefeitura Municipal), via rede de 

dados (rede privada Multiprotocol Label Switching (MPLS) ou Internet já existentes nas unidades da 

Prefeitura Municipal, e chamadas telefônicas externas locais e nacionais, através da rede pública de 

telefonia (PSTN), integrando os telefones de mesa (terminais telefônicos IP/SIP). Deverá prover também 

que cada uma das unidades da Prefeitura do Município de Santos Dumont-MG possua números de 

telefones locais e, portanto, esteja ligada a rede pública de telefonia através de troncos E1, ou outras 

tecnologias de entroncamento com a PSTN nessas unidades, desde que atendidos os requisitos de 

sobrevivência local. 

Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser disponibilizado através de interface Web, sem a 

necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. A ferramenta de gerenciamento deverá permitir 

a configuração de perfis de usuários, no mínimo 05 (cinco), definindo níveis de acesso a cada perfil. 

Disponibilizar a integração de sistema legado e VPN instalado.  O sistema devera ter comunicação entre 

os ramais e todos os pontos de atendimento da prefeitura, inclusive os externos; Suporte 24 x 7 – e a 

manutenção local deverá ser efetuada em no máximo 2 horas quando o setor for considerado critico como 

creches e unidades de saúde, e todas as trocas de equipamento deverão ser feitas pela empresa no 

local da ocorrência, mesmo quando esta ocorrer nos distritos e zona rural. 

A Imagem abaixo apresenta uma arquitetura de referência para a solução pretendida. 
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REQUISITOS DA SOLUÇÃO 

SOLUÇÃO PABX VIRTUAL EM NUVEM - O proponente deverá fornecer número com prefixo local e 

todos os sistemas/  link´s deverão ser feitos no nome do proponente e não no nome da prefeitura - cabe a 

esta apenas o contrato único de manutenção do serviço, com a empresa vencedora do processo global.  

Todos os ramais contratados poderão realizar no 120 minutos de ligação mês no mínimo, para fixo local, 

fixo longa distância nacional, ligações para celulares locais e longa distância nacional.  

A solução de PABX Virtual deverá ser em nuvem (Cloud) e baseada em protocolo SIP (Session Initiation 

Protocol), conforme RFC 3261, incluindo serviço de telefonia avançada STFC (Serviço Telefônico Fixo 

Comutado).  

 

 Todos os elementos da Solução como Gateways, rotadores, adaptadores ATA, Servidores 

devem interoperar utilizando apenas SIP, conforme RFC 3261.  

 Não serão aceitas soluções que necessitem de conversão de protocolos ou de gateways para 

implementação do protocolo SIP ou que utilizem protocolos proprietários;  

 Será admitido o uso de funcionalidades extras do fabricante encapsuladas no protocolo SIP.  
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 A solução deve seguir o plano geral de metas da Anatel e possuir números válidos na rede 

nacional de telefonia do tipo discagem direta a ramal (DDR). Todos os Ramais deverão 

poder ser vinculados a um número público (DDR).  

 A solução deve permitir o encaminhamento de chamadas, programada por número 

telefônico, em caso de falha na rede para qualquer outro destino telefônico como, por 

exemplo, outro número fixo ou um número celular.  

 Deverá suportar roteamento das chamadas oriundas da rede pública de telefonia (PSTN), de 

outros sistemas internos interligados via IP, ou de dispositivos SIP integrados à rede;  

 Todo e qualquer tipo de tráfego de carga útil envolvendo a solução deve ocorrer em modo 

ponto a ponto, ou ponto-multiponto, ou multiponto-multiponto.  

 A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo as 

certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E HITRUST 

CSF, ou, caso não possuam as certificações acima listadas, deverá possuir a certificação Tier III. 

O datacenter que hospedará a solução PABX Virtual em Nuvem deverá ser situado em território brasileiro. 

O PABX Virtual deve possuir redundância geográfica de datacenters, de modo a não haver ponto único de 

falha e garantir a disponibilidade e deve ser baseada em Layer 3, ou seja, não pode depender de Layer 2 

para garantir maior estabilidade da solução não tendo que depender de redes com latências inferiores a 

50ms. 

 Preferencialmente, as ligações entre ramais IP devem considerar o uso da rede MPLS existente; 

 Deve ser responsável pelo controle de sessões, facilidades de telefonia, funções de roteamento, 

seleção e busca de gateways, tradução de endereços e bilhetagem de todas as chamadas;  

 Deve suportar integrações com outros sistemas ou serviços através de interfaces como SIP, SIP-Q, 

SOAP, CDR, XML, SNMP, CSTA, MGCP e SFTP;  

 Deve suportar integrações com serviços de rede DHCP, DNS, NTP;  

 Deve permitir a integração com diretórios corporativos, e bases de usuários, via Active Directory 

e/ou LDAP; 

 

A solução deve ser independente dos dispositivos de rede, ou seja, deve garantir as mesmas 

funcionalidades, independente do fabricante dos ativos de rede que a Contratante já possui, resguardadas 

as questões relacionadas ao oferecimento de recursos mínimos de infraestrutura de QoS, banda, jitter, 

delay e perda de pacotes. 

 

 Deve possuir recursos de classificação e marcação de pacotes, de forma que seja possível realizar a 

priorização do tráfego de voz através da aplicação dos principais mecanismos de QoS (Quality of 

Service) com base em endereços de IP de origem/destino, portas TCP (Transmission Control 
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Protocol)/UDP (User Datagram Protocol) de origem e destino ou seguindo os padrões 

recomendados de ToS (Type of Service), DSCP (Differentiated Services Code Point) e campo CoS 

(Class of Service) do frame ethernet;  

 Todo o aprovisionamento dos telefones IP deverá ser feito de forma automatizada na mesma 

solução, de tal forma que não seja necessário digitar as credenciais de autenticação do SIP nos 

telefones e nem nos portais de administração dos telefones IP; 

Deve permitir a interoperabilidade e a comutação tradicional com a Rede de Telefonia Pública Computada 

(RTPC). 

 

 A interconexão com a RTPC deverá obedecer aos padrões de sinalização de troncos digitais 

vigentes no Brasil (Integrated Services Digital Network – ISDN e R2 Digital – R2D);  

 Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, como 

Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto. 

 

JUSTIFICATIVA 

A necessidade e urgência dessa substituição decorrem da descontinuação dos serviços de telefonia fixa via 

fios de cobre pela empresa Oi S.A. Com o intuito de atender, de forma rápida e eficiente, setores críticos e 

dependentes da telefonia, como a Secretaria de Saúde e as creches escolares, e visando à modernização dos 

serviços, integração, otimização da gestão e aumento da segurança e disponibilidade de acesso, torna-se 

imprescindível a implementação dessa solução. 

METODOLOGIA: 

O critério de aceitação das propostas será o MENOR PREÇO global.  

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA  

A proposta deverá ser elaborada contemplando-se a especificação detalhada do objeto e o valor global da 

proposta. 

 

DA VIGÊNCIA 

A Ata de Registro de Preços terá validade de 36 (Trinta e Seis) meses a contar de sua assinatura. 

 

AVALIAÇÃO DE CUSTO 

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de mercado junto a empresas do ramo apurando-se o valor 

médio estimado de R$ 552.033,00 (Quinhentos e cinqüenta e dois mil e trinta e três centavos ), os quais 

serão pago no prazo de 30(trinta) dias após a aquisição e do objeto, conforme orçamentos em anexo. 

 

DA SOLICITAÇÃO, DA EXECUÇÃO, DA ENTREGA E DO PAGAMENTO  

O serviço será executado imediatamente após o contrato ser assinado. O prazo de entrega do serviço pronto 

será em até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento. 
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O pagamento do serviço executado será efetuado, após a comprovação do fornecimento nas condições 

exigidas bem como da entrega do serviço e emissão da Nota Fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

execução total e definitiva da ordem de Fornecimento. 

A Detentora deverá apresentar junto à fatura ou nota fiscal a qual deverá ser eletrônica os documentos 

fiscais atualizados. 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto sem quaisquer ônus 

para Administração, tais como frete, tributos, etc. 

Na nota fiscal deverá constar o N° da conta- corrente do licitante, banco, e nº. da agência para fins de 

pagamento. 

O pagamento poderá ser efetuado mediante boleto bancário, pagável em qualquer banco. 

É vedado qualquer reajustamento de preços durante a validade da vigência da ata de registro de preços, 

contado a partir da data de assinatura da mesma, salvo reequilíbrio econômico devidamente justificado. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A) Fiscalizar a execução do serviço; 

B) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

C) Rejeitar no todo ou em parte, as quantidades em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

A) Efetuar as entregas em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo; 

B) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e ou Contrato de 

Prestação de Serviços (quando for o caso); 

C) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente da Ata de Registro de Preços sem 

prévia anuência da contratante. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DA MICRO E PEQUENA EMPRESA 

Nos termos do art. 48, I da Lei Complementar 123/06 o item 2 da presente Licitação destina-se 

exclusivamente a participação de Micro e Pequenas Empresas, SALVO SE NÃO HOUVER, 

empresas que comprovem tal condição, hipótese em que a disputa deverá ser aberta aos demais 

interessados. 

Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual período a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5° da Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:  

Ficha 00068 – 02.21.01.04.122.0002.2009 – Manutenção das atividades do gabinete -3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00086 – 02.22.0102.061.0004.2012 – Manutenção da Procuradoria Jurídica - 3.3.90.40.00 – Serviço 

de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00102- 02.23.04.122.0003.2016 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00118 – 02.23.01.05153.0003.2022 - Manutenção do Convênio c/ a Junta Militar - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00136 – 02.24.01.04.123.0005.2032 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00158 – 02.25.01.04.122.0025.2035 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00235 – 02.25.01.26.782.0026.20250 – Manutenção do Terminal Rodoviário - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00254 – 02.26.01.08243.0027.2055 – Conselho Tutelar e o Adolescente- 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00274 - 02.26.01.08.244.0027.2058 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00311 – 02.26.02.08.244.0027.2063 – Bloco de Proteção Social Especial - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00351 – 02.26.02.244.0027.2254 – Gestão descentralizada do Programam Bolsa Família - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00373 – 02.27.01.12.122.008.2078 – Manutenção da Administração Geral da Educação - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00401 – 02.27.01.12.361.0007.2084 – Manutenção do Ensino Fundamental - 3.3.90.40.00 – Serviço 

de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00427 – 02.27.01.12.364.0009.2089 – Manutenção de Creches - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00434 – 02.27.01.12.365.0009.2090 – Manutenção de Pré Escola - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00455 – 02.27.02.13.392.0012.2093 – Manutenção do Conservatório Musical - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00562 – 02.28.02.10.301.0014.2106 -  Manutenção da Atenção Primaria - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00544 – 02.28.02.10.301.0014.2110 – Manutenção do Conselho de Saúde -3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00556 – 02.28.02.10.301.0014.2116 – Manutenção do Programa CEO -3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00571 – 02.28.02.10.301.0015.2111 – Manutenção do Programa Saúde da Família - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00626 – 02.28.02.10.304.0016.2122 – Manutenção da Vigilância Sanitária - 3.3.90.40.00 – Serviço 

de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00639 – 02.28.02.10.305.0014.2123 – Programa de Combate de Doenças Sexualmente 

Transmissíveis – DST – AIDS  3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – 

Pessoa Jurídica;  
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Ficha 00654 – 02. 28.02.10.305.0017.2124 – Manutenção em Vigilância em Saúde -3.3.90.40.00 – Serviço 

de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha – 00664 – 02.30.01.20.122.0018.2126 – Manutenção Atividades do Serviço Muniocipal de 

Agropecuária - 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00697 – 02.32.01.04.124.0028.2134 – Manutenção dos Serviços de Controle Interno - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00713 – 02.33.01.18.542.0024.2137- Manutenção da Secr. Mun. Meio Ambiente, Turismo, Esporte 

e lazer -3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00761 – 02.36.01.04.122.0003.2149 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito 

-3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00778 – 02.38.01.04.121.0003.2160 – Manutenção da Secretaria Planejamento Orçamento e Gestão 

- 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, não 

caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a 

celebração do aditamento consoantes faculdade incerta no art. 136 da Lei 14.133/2021.  

 

DA DOCUMENTAÇÃO 

Além da documentação usualmente solicitada para fins de participação nos certames licitatórios, 

solicitamos a inclusão dos seguintes documentos: 

Atestado de capacidade técnica, ao menos (2) por entender que apesar de facultativo, tal documento se 

faz necessário haja vista que comprova que a licitante tenha atendido a fornecimentos iguais ou similares 

para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, e tenha atendido a todos os quesitos inclusive quanto ao 

prazo de entrega; 

O proponente deverá apresentar atestado de capacidade técnica que comprove atuação com a 

solução apresentada em outras empresas e também certificado de treinamento técnico 

especializado.  

*Alvará de licença e funcionamento visa atender a requisito de Lei específica, uma vez que nenhum 

estabelecimento está autorizado o funcionamento sem o respectivo alvará, desta forma o presente 

documento visa à comprovação da compatibilidade dos documentos apresentados com o local de 

funcionamento. Caso o documento seja emitido com validade indeterminada deverá ser apresentada a taxa 

de pagamento referente ao exercício, juntamente com o alvará vencido (* SOMENTE PELA(S) 

EMPRESA(S) DETENTORA(S) PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS). 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos Impostos, fretes, encargos sociais e 

demais despesas, pertinentes à entrega do objeto. 

Qualquer irregularidade ou adequação no fornecimento dos produtos, as despesas também ficam a cargo 

do fornecedor. 

As quantidades relacionadas são meramente estimativas, podendo a Administração adquirir menor 

quantidade durante a vigência da ata. 

 

Este termo de Referência deverá integrar o edital como um de seus anexos. 

 

_____________________________________________ 

Ernane Luiz de Andrade 

Sec. Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

                                          MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 
À Prefeitura Municipal de Santos Dumont/MG  

At.te. Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio 

Proponente:  ____________ CNPJ nº  ______________ 

Inscrição Municipal nº Inscrição Estadual nº    

Endereço:     

Tel: e-mail:_____________Conta corrente:  Banco: Ag.:   

 

OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA IP, COM INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÕES UNIFICADAS E PABX EM NUVEM. INCLUI TAMBÉM A ENTREGA DE 2 

(DOIS) LINK’S DEDICADOS DE, NO MÍNIMO, 10 MEGABITS, SENDO 1 (UM) NA SEDE DA 

PREFEITURA E 1 (UM) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O SERVIÇO ABRANGE 

AINDA A INSTALAÇÃO DE GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE, FORNECIMENTO DE 

APARELHOS FIXOS DE TELEFONIA E A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A 

INSTALAÇÃO DOS DEMAIS EQUIPAMENTOS; O PRESENTE TERMO DE REFERENCIA 

IMPÕE UMA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA DE RAIO DE 100 KM A PARTIR DO ENDEREÇO DA 

SEDE, SITUADA A PRAÇA CESÁRIO ALVIM, 2 – CENTRO, SANTOS DUMONT – MG/ CEP: 

36.240.096. 

A limitação geográfica se justifica por fatores que impactam diretamente a qualidade e a continuidade 

dos serviços: 

 Infraestrutura Local: A escolha de uma empresa com presença e experiência na região é crucial 

para assegurar que a instalação, manutenção e suporte técnico sejam realizados de maneira ágil e 

eficiente. Lembrando que o município possui distritos que ficam a aproximadamente 40 km da 

sede com estradas não pavimentadas e de dificílimo acesso, sendo feito em boa parte do ano 

apenas com veículos tracionados.  

 Atendimento Personalizado: Uma empresa local pode oferecer um atendimento mais próximo e 

personalizado, conhecendo as especificidades do município e distritos, o que facilita a resolução 

de problemas e adaptações necessárias. 

 Confiabilidade e Suporte Técnico: A proximidade geográfica possibilita um suporte técnico 

mais rápido e efetivo, minimizando o tempo de inatividade e garantindo a continuidade dos 

serviços.  

 Menor valor com deslocamento: As instalações e trocas de equipamentos serão feitos pela 

empresa sempre que necessário o que acaba elevando o custo com hora técnica e deslocamento. 

 Do atendimento e instalação/troca de equipamento: Quando solicitado a troca ou nova 

instalação de equipamento (Telefones) a mesma devera ser feita no prazo Maximo de 12 horas.  

Diante das razões expostas, a limitação geográfica para a contratação da empresa de prestação deste 

serviço é não apenas justificável, mas necessária para garantir que as demandas do município e distritos 
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sejam atendidas com a qualidade e agilidade que a administração pública requer. A escolha de um 

prestador de serviços que compreenda o contexto local e que tenha a capacidade técnica e operacional 

adequada é fundamental para o sucesso da comunicação institucional. Nesse sentido, a limitação 

geográfica, não possui o objetivo de restringir ou frustrar o caráter competitivo ou estabelecer 

preferências, mas, licitar propostas mais vantajosas e que atendem aos interesses do município, 

especialmente quando existem fatores considerados de grande relevância, ou seja, acompanhamento na 

execução dos serviços e a qualidade/tempo na execução das trocas de equipamentos a serem prestados. 

Portanto, recomenda-se a continuidade do processo de contratação com essa limitação geográfica em 

mente, visando o melhor atendimento às necessidades administrativas. 

 

 
 

ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1 

 
 

2 Link´s dedicados de no minímo 10 Megabits cada, para PABX em Nuvem.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

1 PABX em Nuvem, com as seguintes especificações e recursos: 

 Siga-me; 

 Roteamento de chamadas 

(Encaminhe chamadas telefonicas de forma eficiente, determinando o destino com base em critérios como   

horário, número discado, disponibilidade de linhas e outros); 

 Grupos de ramais; 

 Correio de voz; 

 Conferência de chamada 

(Permitir ao menos 3 participantes em uma mesma chamada telefonica simultaneamente). 

 Música de espera personalisada; 

 Registro SIP em mais de um dispositivo; 

 Telefonista WEB; 

 Vídeo chamada;  

 Vídeo conferencia;  

 Chat interno; 

 Ramal em Dispositivos Ips  

(Compatibilidade com telefones e dispositivos IPs com protocolo SIP 2.0). 

 Ramal Web RTC* 

 

 Ramal Interprise com: 
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(Agente de Atendimento Web, Grupo DAC- Distribuição Automatica de Chamadas e Módulo de Relatórios 

Completo (Informações como volume de chamadas e tempos de espera). 

 

 
3 

 

Disponibilizar 150 números telefonicos para DDR (com prefixo local) e no minimo 120 minutos de ligações para 

cada, ou seja, 300 horas de ligações ao todo. 

 
4 

 

Unidade de Resposta Audível (URA), para autoatendimento em cada estabelecimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 

 

Fornecimento em comodato dos aparelhos telefônicos IP, com as seguintes expecificações:  

 

 2 contas SIP e interface de rede Gigabit; 

 O Aparelho deverá ser homologado, seguindo as normas da Anatel, e possui suporte para até 2 contas SIP, 

permitindo que as ligações sejam feitas pela internet; 

 Qualidade de áudio; 

 Com a tecnologia HD Voice ou o Codec Opus da qual seja possível receber e efetuar chamadas com 

qualidade de voz superior; 

  Compatível também com headset RJ9; 

  Display gráfico com luz de fundo; 

 Visor gráfico com luz de fundo que ofereça maior visibilidade das funções, facilitando a usabilidade do 

usuário; 

  Maior economia; 

 Com o suporte a PoE, (onde os dados e a energia são transmitidos pelo mesmo cabo, economizando no 

investimento em infraestrutura); 

 Que possua facilidade e agilidade na configuração. 

 

 
 
 
 
 

      6 
 
 
 
 

 

3 (Três) Gravadores Digital de Vídeo em Rede, um com 8 portas POE e dois com 16 portas POE, com HD 

sata interno de 2 Terabytes  cada, com as seguintes especificações: 

 Suporte a recebimento de eventos de Inteligência de câmeras IP;  

 Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 ; 

 Suporte a câmeras IP com resolução até 4K; 

 Compatível com tecnologia H.265+ e H.265;  

 Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras Cloud Criptografia de audio e video 9LGPD); 

 

 Sistema: 
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Linux Embacado; 

 

 Áudio: 

 

Entrada de áudio 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω); 

 

Saída de áudio 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω); 

 

Suporte a câmeras IP com áudio; 

 

Compressão de áudio suportado G.711, AAC e PCM.  

 

 Visualização: 

 

Saídas de vídeo     1 HDMI e 1VGA 

Resoluções suportadas no monitor HDMI 1   3840 x 2160, 1920 × 1080, 1280 × 1024, 1280 × 

720 

Resoluções suportadas no monitor VGA 1   1920 × 1080, 1280 × 1024, 1280 × 720 

Comprimento máximo indicado para cabo HDMI/VGA    5 metros / 10 metros 

Divisão do mosaico da tela   1, 4, 8  

 

Resoluções suportadas na visualização   8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1, CIF¹ 

 

 Gravação: 

 

Compressão de vídeo/áudio       H.265+/H.265/H.264+/H.264 

Resoluções de gravação suportadas     8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação por resolução  8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full 

HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 FPS 

Taxa de bit rate suportada para gravação    128 Mbps. A soma do bit rate configurado nas 

câmeras não deve ultrapassar este valor (recomendamos utilizar até 96 Mbps para o stream 

principal e até 32Mbps para o stream extra). 

Eventos/configurações para gravação  Detecção de movimento, mascaramento, perda de vídeo. 

Todos configuráveis por agenda. 

 

Configuração de duração / pré-gravação / pós-gravação 1~120 minutos (padrão: 60 minutos) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 

 “Terra do Pai da Aviação” 
 

 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro-  SANTOS DUMONT - MG 

email: licitacao@santosdumont.mg.gov.br 
 

 
 

 

/1~30 segundos/10~300 segundos 

Prioridade para configuração da gravação  Manual>Detecção de vídeo e Alarme>Agenda 

Eventos que podem ser configurados por detecção de movimento Gravação de vídeo, tour, e-

mail, FTP, buzzer e pop-up mensagem de gravação. 

 

 Inteligencias de vídeo: 

Suporte à relatórios e gravação de inteligências de vídeo, suporte à analíticos de vídeo enviados 

através das câmeras IP como: Mapa de Calor, Contagem de Pessoas e Leitura de Placas  

 

 Inteligencias de vídeo embarcada: 

 

PTZ         -            Controle PTZ através de rede TCP/IP para speed domes IP que utilizam protocolo Intelbras-1 
 

 

 

 

 

 

 

7 

 

 

32 câmeras IP´s de monitoramento com as seguintes especificações: 

 

 

 

 

  Sensor de imagem  1/2.8” 2 megapixels CMOS  

Obturador eletrônico  Automático Manual: 1/3s ~ 1/100.000s  

Pixels efetivos  1920 (H) × 1080 (V)  

Iluminação mínima  0,01 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s, 30IRE)  

0,001 lux/F2.0 (Preto e Branco, 30IRE)  

0 lux/F2.0 (IR ligado)  

Relação sinal-ruído  >56 dB  

Controle de ganho  Automático/ Manual  

Balanço do branco  Automático/ Natural / Externo Automático / Exterior / 

Manual / Personalizado  
Compensação de luz de fundo  BLC/ HLC/ DWDR  

 

 

Perfil Dia & Noite  Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco  

Modos de vídeo  Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco  

Detecção de vídeo  Até 4 regiões de detecção  

Lente  
Distância focal  3.6mm  2.8 mm  

Abertura máxima  F2.0  

Ângulo de visão  H: 86° / V: 47º  H: 101° / V: 54º  

Tipo de lente  Fixa  
Alcance IR  30 metros  

DORI (VIP 1230 B 

G5)¹  
Detectar  
52.4 m  

Observar  
21.0 m  

Reconhecer  
10.5 m  

Identificar  
5,2 m  

DORI (VIP 1230 D 

G5)  
Detectar  
45.5 m  

Observar  
18.2 m  

Reconhecer  
9.1 m  

Identificar  
4,6 m  

IR inteligente  Sim  

Íris Eletrônica  Sim  

Comprimento de onda LED IR  850 nm  

Tipo de montagem  Montada em placa  

Vídeo  
Quantidade de streams  2  
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Compressão de vídeo  H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG2  

Compressão Inteligente  Sim (H.265+ e H.264 +)  

Resolução de imagem  2MP (1920x1080) / 16:9  

1.3M (1280x960) / 4:3  

720p (1280x720) / 16:9 D1 (704x480) / 22:15  
VGA (640x480) / 4:3 CIF (352x240) / 22:15  

Foto  Até 1 foto por segundo  

Formato do vídeo  NTSC, PAL  

Taxa de bit  H.264: 1792 kbps a 4096 kbps  

H.265: 512 kbps a 4096 kbps  

MJPEG: 2816 kbps a 4096 Kbps  
 

Taxa de frames  1 ~ 30 FPS  

 

Áudio3  
Microfone embutido  Sim  

Compressão  G.711a; G.711Mu; PCM; G.726  

Rede  
Interface  RJ45 (10/100BASE-T)  

Throughput Máximo  24 Mbps  

Protocolos e serviços suportados  IPv4; IPv6; HTTP; TCP; UDP; ARP; RTP; RTSP; RTCP; 

RTMP; SMTP; FTP; DHCP; DNS;  

DDNS; NTP; Multicast; ICMP; IGMP; P2P, Onvif, Intelbras 

Cloud, RTMP,  

Intelbras -14 e IEEE 802.1x.  

Onvif  Perfil S, T  

Serviços DDNS  Intelbras DDNS , DDNS No-IP®, DynDNS®  

Configuração de nível de acesso  Acesso a múltiplos usuários (máximo de 20) com proteção por 

senha5  
Navegador  Internet Explorer®6, Google Chrome e Firefox  

Smartphone  IOS, Android  

Aplicações e monitoramento  Intelbras SIM Next, Intelbras IP Utility, Software iSIC 

Intelbras, Guardian e Defense IA  

Características Complementares  
Detecção de movimento  Sim7  

Ajuste de imagem  Brilho/ Contraste/ Saturação/ Nitidez/ Gama  

Função espelho  Rotação Horizontal  

Rotação de imagem  0°/90°/180°/270°  

Idiomas do menu OSD  Português, Inglês e Espanhol  

Máscara de privacidade  Sim 4 áreas programáveis)  

Redução digital de ruído  3D NR  
Funções inteligentes  Mascaramento Detecção de movimento  

Área de interesse  

Detecção de movimento inteligente  

Detecção de áudio  

Conexões  
Saída de vídeo  Conector RJ – 45 Ethernet (8P8C)  

Alimentação  Conector P4 fêmea  

 

Características Elétricas  

Consumo máximo de potência  < 4,2 W  < 4,2 W  

Alimentação  12 Vdc, Poe Ativo (802.3af)  
Proteção anti-surto  15 kV (vídeo e alimentação)  

Características Mecânicas  
Dimensões (A x Ø)  162,6 x 70 mm  85,5 x 109 mm  

Peso  350 g  380 g  

Cor do case  Preto (Tampa frontal) e Branco 

(gabinete traseiro)  

Branco  

Tipo case/material  Liga de Alumínio ADC12 (tampa frontal) e Plástico de 
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Valor global da proposta: R$ ( ). 

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os custos necessários ao cumprimento do objeto 

licitado, nos prazos previstos no instrumento convocatório, inclusive tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, deslocamentos até o município, hospedagem, alimentação e quaisquer outros ônus que por 

ventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 

Declaro para os devidos fins que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo. 

Santos Dumont, ____de________de 2025. 

 

 

              Nome e Ass. do Representante legal 
                       Carimbo da empresa 

Policarbonato (gabinete traseiro)8  

Grau de proteção  IP67  

Local de instalação  Interno e externo  

Características Ambientais  
Temperatura de operação  - 40 à 60 °C  
Umidade relativa de operação  < 95 % RH  

Certificações  
FCC  Parte 15, classe B  

CE  EN 62368- 

 

 

 
 

 
  

R$ 00.000,00 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO MÚLTIPLA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 

 

A empresa ...................., inscrita no CNPJ nº........................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ......................., e do CPF 

nº......................., DECLARA, para os devidos fins, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, que 

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

Declara que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação (se aplicado ao número de 

funcionários da empresa), conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 

Declara, sob as penas da Lei, que a empresa cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que no ano/calendário de realização da licitação, não 

foram celebrados contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

Declara ainda, para fins do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

  , de de 2025. 

 

 

 

 

 
                 Nome e Ass. do representante legal 
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ANEXO IV 

                                      MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº   --/---- 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

 

 Aos ___ dias do mês de ________ de ____, de um lado o Município de Santos Dumont - MG, doravante 

denominado Gerenciador do Registro de Preços, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. Pacifico 

Estites Rodrigues Junior, CPF nº ____________, e de outro lado à empresa _____________, CNPJ_______, 

com sede/residência na Rua (Av.)___________, nº ____, Bairro: _________, na Cidade de ________,  

CEP:_______representada neste ato pelo Sr.(a) _______, CPF ________identidade nº ____, doravante 

denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei N° 14.133 de 2021 e alterações, conforme descrito no 

Processo Licitatório N° 149/2024 - Pregão Eletrônico N° 044/2024, assim como pelas condições do Edital 

referido, celebram este contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA IP, COM INFRAESTRUTURA DE 

COMUNICAÇÕES UNIFICADAS E PABX EM NUVEM. INCLUI TAMBÉM A ENTREGA DE 2 

(DOIS) LINK’S DEDICADOS DE, NO MÍNIMO, 10 MEGABITS, SENDO 1 (UM) NA SEDE DA 

PREFEITURA E 1 (UM) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. O SERVIÇO ABRANGE 

AINDA A INSTALAÇÃO DE GRAVADOR DIGITAL DE VÍDEO EM REDE, FORNECIMENTO DE 

APARELHOS FIXOS DE TELEFONIA E A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A 

INSTALAÇÃO DOS DEMAIS EQUIPAMENTOS; O PRESENTE TERMO DE REFERENCIA 

IMPÕE UMA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA DE RAIO DE 100 KM A PARTIR DO ENDEREÇO DA 

SEDE, SITUADA A PRAÇA CESÁRIO ALVIM, 2 – CENTRO, SANTOS DUMONT – MG/ CEP: 

36.240.096. 

A limitação geográfica se justifica por fatores que impactam diretamente a qualidade e a continuidade 

dos serviços: 

 Infraestrutura Local: A escolha de uma empresa com presença e experiência na região é crucial 

para assegurar que a instalação, manutenção e suporte técnico sejam realizados de maneira ágil e 

eficiente. Lembrando que o município possui distritos que ficam a aproximadamente 40 km da 

sede com estradas não pavimentadas e de dificílimo acesso, sendo feito em boa parte do ano 

apenas com veículos tracionados.  

 Atendimento Personalizado: Uma empresa local pode oferecer um atendimento mais próximo e 

personalizado, conhecendo as especificidades do município e distritos, o que facilita a resolução 

de problemas e adaptações necessárias. 

 Confiabilidade e Suporte Técnico: A proximidade geográfica possibilita um suporte técnico 

mais rápido e efetivo, minimizando o tempo de inatividade e garantindo a continuidade dos 

serviços.  

 Menor valor com deslocamento: As instalações e trocas de equipamentos serão feitos pela 

empresa sempre que necessário o que acaba elevando o custo com hora técnica e deslocamento. 

 Do atendimento e instalação/troca de equipamento: Quando solicitado a troca ou nova 

instalação de equipamento (Telefones) a mesma devera ser feita no prazo Maximo de 12 horas.  

Diante das razões expostas, a limitação geográfica para a contratação da empresa de prestação deste 
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serviço é não apenas justificável, mas necessária para garantir que as demandas do município e distritos 

sejam atendidas com a qualidade e agilidade que a administração pública requer. A escolha de um 

prestador de serviços que compreenda o contexto local e que tenha a capacidade técnica e operacional 

adequada é fundamental para o sucesso da comunicação institucional. Nesse sentido, a limitação 

geográfica, não possui o objetivo de restringir ou frustrar o caráter competitivo ou estabelecer 

preferências, mas, licitar propostas mais vantajosas e que atendem aos interesses do município, 

especialmente quando existem fatores considerados de grande relevância, ou seja, acompanhamento na 

execução dos serviços e a qualidade/tempo na execução das trocas de equipamentos a serem prestados. 

Portanto, recomenda-se a continuidade do processo de contratação com essa limitação geográfica em 

mente, visando o melhor atendimento às necessidades administrativas. 

 
 

ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1 

 
 

2 Link´s dedicados de no minímo 10 Megabits cada, para PABX em Nuvem.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 

 

1 PABX em Nuvem, com as seguintes especificações e recursos: 

 Siga-me; 

 Roteamento de chamadas 

(Encaminhe chamadas telefonicas de forma eficiente, determinando o destino com base em critérios como   

horário, número discado, disponibilidade de linhas e outros); 

 Grupos de ramais; 

 Correio de voz; 

 Conferência de chamada 

(Permitir ao menos 3 participantes em uma mesma chamada telefonica simultaneamente). 

 Música de espera personalisada; 

 Registro SIP em mais de um dispositivo; 

 Telefonista WEB; 

 Vídeo chamada;  

 Vídeo conferencia;  

 Chat interno; 

 Ramal em Dispositivos Ips  

(Compatibilidade com telefones e dispositivos IPs com protocolo SIP 2.0). 

 Ramal Web RTC* 

 

 Ramal Interprise com: 

(Agente de Atendimento Web, Grupo DAC- Distribuição Automatica de Chamadas e Módulo de Relatórios 
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Completo (Informações como volume de chamadas e tempos de espera). 

 

 
3 

 

Disponibilizar 150 números telefonicos para DDR (com prefixo local) e no minimo 120 minutos de ligações para 

cada, ou seja, 300 horas de ligações ao todo. 

 
4 

 

Unidade de Resposta Audível (URA), para autoatendimento em cada estabelecimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 

 

Fornecimento em comodato dos aparelhos telefônicos IP, com as seguintes expecificações:  

 

 2 contas SIP e interface de rede Gigabit; 

 O Aparelho deverá ser homologado, seguindo as normas da Anatel, e possui suporte para até 2 contas SIP, 

permitindo que as ligações sejam feitas pela internet; 

 Qualidade de áudio; 

 Com a tecnologia HD Voice ou o Codec Opus da qual seja possível receber e efetuar chamadas com 

qualidade de voz superior; 

  Compatível também com headset RJ9; 

  Display gráfico com luz de fundo; 

 Visor gráfico com luz de fundo que ofereça maior visibilidade das funções, facilitando a usabilidade do 

usuário; 

  Maior economia; 

 Com o suporte a PoE, (onde os dados e a energia são transmitidos pelo mesmo cabo, economizando no 

investimento em infraestrutura); 

 Que possua facilidade e agilidade na configuração. 

 

 
 
 
 
 

      6 
 
 
 
 

 

3 (Três) Gravadores Digital de Vídeo em Rede, um com 8 portas POE e dois com 16 portas POE, com HD 

sata interno de 2 Terabytes  cada, com as seguintes especificações: 

 Suporte a recebimento de eventos de Inteligência de câmeras IP;  

 Reconhecimento automático das câmeras IPs com protocolo Intelbras-1 ; 

 Suporte a câmeras IP com resolução até 4K; 

 Compatível com tecnologia H.265+ e H.265;  

 Acesso facilitado a aplicativo e softwares via Intelbras Cloud Criptografia de audio e video 9LGPD); 

 

 Sistema: 

 

Linux Embacado; 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 

 “Terra do Pai da Aviação” 
 

 

 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro-  SANTOS DUMONT - MG 

email: licitacao@santosdumont.mg.gov.br 

 

 

 Áudio: 

 

Entrada de áudio 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω); 

 

Saída de áudio 1 canal com conector do tipo RCA (15K Ω); 

 

Suporte a câmeras IP com áudio; 

 

Compressão de áudio suportado G.711, AAC e PCM.  

 

 Visualização: 

 

Saídas de vídeo     1 HDMI e 1VGA 

Resoluções suportadas no monitor HDMI 1   3840 x 2160, 1920 × 1080, 1280 × 1024, 1280 × 

720 

Resoluções suportadas no monitor VGA 1   1920 × 1080, 1280 × 1024, 1280 × 720 

Comprimento máximo indicado para cabo HDMI/VGA    5 metros / 10 metros 

Divisão do mosaico da tela   1, 4, 8  

 

Resoluções suportadas na visualização   8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1, CIF¹ 

 

 Gravação: 

 

Compressão de vídeo/áudio       H.265+/H.265/H.264+/H.264 

Resoluções de gravação suportadas     8MP(4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP(Full HD/1080p), 

1MP(HD/720p), D1 e CIF 

Taxa de frames suportada para gravação por resolução  8MP (4K), 5MP, 4MP, 3MP, 2MP (Full 

HD/1080p), 1MP (HD/720p), D1 e CIF todos em até 30 FPS 

Taxa de bit rate suportada para gravação    128 Mbps. A soma do bit rate configurado nas 

câmeras não deve ultrapassar este valor (recomendamos utilizar até 96 Mbps para o stream 

principal e até 32Mbps para o stream extra). 

Eventos/configurações para gravação  Detecção de movimento, mascaramento, perda de vídeo. 

Todos configuráveis por agenda. 

 

Configuração de duração / pré-gravação / pós-gravação 1~120 minutos (padrão: 60 minutos) 

/1~30 segundos/10~300 segundos 

Prioridade para configuração da gravação  Manual>Detecção de vídeo e Alarme>Agenda 
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Eventos que podem ser configurados por detecção de movimento Gravação de vídeo, tour, e-

mail, FTP, buzzer e pop-up mensagem de gravação. 

 

 Inteligencias de vídeo: 

Suporte à relatórios e gravação de inteligências de vídeo, suporte à analíticos de vídeo enviados 

através das câmeras IP como: Mapa de Calor, Contagem de Pessoas e Leitura de Placas  

 

 Inteligencias de vídeo embarcada: 

 

PTZ         -            Controle PTZ através de rede TCP/IP para speed domes IP que utilizam protocolo Intelbras-1 
 

 

 

 

 

 

 

7 

 

 

32 câmeras IP´s de monitoramento com as seguintes especificações: 

 

 

 

 

  Sensor de imagem  1/2.8” 2 megapixels CMOS  

Obturador eletrônico  Automático Manual: 1/3s ~ 1/100.000s  

Pixels efetivos  1920 (H) × 1080 (V)  

Iluminação mínima  0,01 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s, 30IRE)  

0,001 lux/F2.0 (Preto e Branco, 30IRE)  

0 lux/F2.0 (IR ligado)  

Relação sinal-ruído  >56 dB  

Controle de ganho  Automático/ Manual  

Balanço do branco  Automático/ Natural / Externo Automático / Exterior / 

Manual / Personalizado  

Compensação de luz de fundo  BLC/ HLC/ DWDR  
 

 

Perfil Dia & Noite  Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco  

Modos de vídeo  Automático (ICR) /Colorido/ Preto e Branco  

Detecção de vídeo  Até 4 regiões de detecção  

Lente  
Distância focal  3.6mm  2.8 mm  

Abertura máxima  F2.0  

Ângulo de visão  H: 86° / V: 47º  H: 101° / V: 54º  

Tipo de lente  Fixa  

Alcance IR  30 metros  
DORI (VIP 1230 B 

G5)¹  
Detectar  
52.4 m  

Observar  
21.0 m  

Reconhecer  
10.5 m  

Identificar  
5,2 m  

DORI (VIP 1230 D 

G5)  
Detectar  
45.5 m  

Observar  
18.2 m  

Reconhecer  
9.1 m  

Identificar  
4,6 m  

IR inteligente  Sim  

Íris Eletrônica  Sim  

Comprimento de onda LED IR  850 nm  

Tipo de montagem  Montada em placa  

Vídeo  
Quantidade de streams  2  

Compressão de vídeo  H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG2  

Compressão Inteligente  Sim (H.265+ e H.264 +)  
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Resolução de imagem  2MP (1920x1080) / 16:9  

1.3M (1280x960) / 4:3  

720p (1280x720) / 16:9 D1 (704x480) / 22:15  
VGA (640x480) / 4:3 CIF (352x240) / 22:15  

Foto  Até 1 foto por segundo  

Formato do vídeo  NTSC, PAL  

Taxa de bit  H.264: 1792 kbps a 4096 kbps  

H.265: 512 kbps a 4096 kbps  

MJPEG: 2816 kbps a 4096 Kbps  
 

Taxa de frames  1 ~ 30 FPS  

 

Áudio3  
Microfone embutido  Sim  

Compressão  G.711a; G.711Mu; PCM; G.726  

Rede  
Interface  RJ45 (10/100BASE-T)  

Throughput Máximo  24 Mbps  

Protocolos e serviços suportados  IPv4; IPv6; HTTP; TCP; UDP; ARP; RTP; RTSP; RTCP; 

RTMP; SMTP; FTP; DHCP; DNS;  

DDNS; NTP; Multicast; ICMP; IGMP; P2P, Onvif, Intelbras 

Cloud, RTMP,  

Intelbras -14 e IEEE 802.1x.  

Onvif  Perfil S, T  

Serviços DDNS  Intelbras DDNS , DDNS No-IP®, DynDNS®  

Configuração de nível de acesso  Acesso a múltiplos usuários (máximo de 20) com proteção por 

senha5  
Navegador  Internet Explorer®6, Google Chrome e Firefox  

Smartphone  IOS, Android  

Aplicações e monitoramento  Intelbras SIM Next, Intelbras IP Utility, Software iSIC 

Intelbras, Guardian e Defense IA  

Características Complementares  
Detecção de movimento  Sim7  

Ajuste de imagem  Brilho/ Contraste/ Saturação/ Nitidez/ Gama  

Função espelho  Rotação Horizontal  

Rotação de imagem  0°/90°/180°/270°  

Idiomas do menu OSD  Português, Inglês e Espanhol  

Máscara de privacidade  Sim 4 áreas programáveis)  

Redução digital de ruído  3D NR  
Funções inteligentes  Mascaramento Detecção de movimento  

Área de interesse  

Detecção de movimento inteligente  

Detecção de áudio  

Conexões  
Saída de vídeo  Conector RJ – 45 Ethernet (8P8C)  

Alimentação  Conector P4 fêmea  

 

Características Elétricas  

Consumo máximo de potência  < 4,2 W  < 4,2 W  

Alimentação  12 Vdc, Poe Ativo (802.3af)  
Proteção anti-surto  15 kV (vídeo e alimentação)  

Características Mecânicas  
Dimensões (A x Ø)  162,6 x 70 mm  85,5 x 109 mm  

Peso  350 g  380 g  

Cor do case  Preto (Tampa frontal) e Branco 

(gabinete traseiro)  

Branco  

Tipo case/material  Liga de Alumínio ADC12 (tampa frontal) e Plástico de 

Policarbonato (gabinete traseiro)8  

Grau de proteção  IP67  
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Parágrafo Único – O presente instrumento contratual e, assim, todas as suas disposições vinculam as partes, 

nos termos do ato convocatório e anexos, propostas e demais atos da licitação que lhe deu origem, sendo 

aqueles, parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1-O regime jurídico do presente Contrato é o da Lei Federal N° 14.133 de 2021, e  todas as suas 

alterações vigentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO EQUILIBRIO ECONÔMICO:  

3.1-O valor Global dos serviços será de R$  (_________________). 

3.2-A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial dos preços poderá se solicitada pelas partes, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de 

todo tipo de prova da ocorrência, sem o que o pedido não será aceito. 

 

CLÁUSULA QUARTA– DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO: 

4.1-O serviço será executado imediatamente após o contrato ser assinado.  

O prazo de entrega do serviço pronto será em até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 

Fornecimento. 

4.2-O pagamento do serviço executado será efetuado, após a comprovação do fornecimento nas condições 

exigidas bem como da entrega do serviço e emissão da Nota Fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias após a 

execução total e definitiva da ordem de Fornecimento. 

4.3-A Detentora deverá apresentar junto à fatura ou nota fiscal a qual deverá ser eletrônica os documentos 

fiscais atualizados. 

4.4-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.5-Nenhum pagamento será efetuado à detentora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

4.6-Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto sem quaisquer ônus para 

Administração, tais como frete, tributos, etc. 

Na nota fiscal deverá constar o N° da conta- corrente do licitante, banco, e nº. da agência para fins de 

pagamento. 

4.7-O pagamento poderá ser efetuado mediante boleto bancário, pagável em qualquer banco. 

Local de instalação  Interno e externo  

Características Ambientais  
Temperatura de operação  - 40 à 60 °C  
Umidade relativa de operação  < 95 % RH  

Certificações  
FCC  Parte 15, classe B  

CE  EN 62368- 

 

 

 
 

 
  

R$ 00.000,00 
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4.8É vedado qualquer reajustamento de preços durante a validade da vigência da ata de registro de preços, 

contado a partir da data de assinatura da mesma, salvo reequilíbrio econômico devidamente justificado. 

4.9-A emissão de quaisquer notas fiscais deverá obedecer rigorosamente aos ditames da Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, com a redação que lhe foi dada pela Instrução 

Normativa nº 2.145 de 26 de junho de 2023, e do Decreto Municipal nº 3.730, de 23 de agosto de 2023, sob 

pena de não aceitação do documento apresentado ou retenção do Imposto de Renda da Fonte. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

5.1 - São obrigações da Administração, além de outras decorrentes da legislação aplicável: 
a) Solicitar os serviços através de ordem de serviços; 

b) Coordenar a execução dos serviços atestando o Recebimento na Nota Fiscal/Fatura; 

c) Verificar a qualidade dos serviços em conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital; 

d) Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando- lhe 

prazo para corrigi-la; 

e) Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às 

solicitações de correções de irregularidades. 

f) Efetuar à Detentora, no valor contratado, o pagamento no prazo estipulado referente ao fornecimento 

dos produtos; 

g) Fiscalizar o fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços através das Secretarias solicitantes, por  

meio de seus respectivos Secretários, desde já devidamente designados para esse fim; 

h) Fornecer todas as informações necessárias ao cumprimento da Ata de Registro de Preços; 

i) Aplicar à detentora penalidades, quando for o caso; 

j) Notificar, por escrito, à detentora da aplicação de qualquer sanção. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

6.1 – Os produtos deverão ser fornecidos pela Detentora obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) Os produtos a serem utilizados pela Secretaria de Administração e demais Secretarias serão 

repassados pela Ordem de Fornecimento; 

b) Justificar quaisquer atrasos a entrega dos produtos, que somente será considerado se  apresentado por 

escrito, e após aprovação da Administração; 

c) Fornecer os produtos de acordo com o contido nas especificações da Ordem de Serviços, sem o que 

não serão aceitos pela Administração; 

d) Todas as despesas, dentre as quais os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução desta Ata de Registro de Preços; 

e) Regularizar imediatamente, sob pena de suspensão na tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, as 

irregularidades verificadas posteriores a entrega dos produtos, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis; 

f) Manter todas as condições de habilitação exigidas, comprometendo-se a comunicar a ocorrência de 

fatos supervenientes; 

g) Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo; 

h) Informar ao órgão requisitante do Contratante da ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 

circunstâncias que possam atrasar ou impedir a execução dos serviços dentro do prazo estabelecido; 

i) Resguardar todos os direitos previstos no código do consumidor; 

j) Prestar os serviços contratados assumindo inteira responsabilidade pelos mesmos; 

k) Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, 

em razão dos serviços contratados. 
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CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA: 

6.1-A presente contratação terá vigência a partir de          de______de _ _ _ _  até ____ de________ de_____  

podendo ser prorrogada a vigência deste Contrato até o limite máximo estabelecido na Lei Federal N° 14.133 

de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES: 

8.1-Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

I- Advertência; 

II - Multa: 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2-A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento. 

8.3-As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 

I. 

8.4-Para efeito deste edital, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a administração 

pública municipal e outra pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que com outra 

denominação, inclusive nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer 

ou entregar, entre outras admitidas em direito, excetuadas as contratações temporárias. 

8.5-A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 

hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 

Para os fins deste edital, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres 

instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à 

administração. 

8.6-A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de 

garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executado, em caso de inexecução parcial do 

contrato, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

IV  - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

8.7-Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o subitem acima, para cálculo 

da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da contratação; 

8.8-Considera-se inexecução total do contrato: 

 I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; e 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela administração, o que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

8.9-Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 

contratual: 

I - será intimado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justificativa, no prazo de 2 (dois) dias úteis, para 

o descumprimento do contrato; 

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de contratação, pregoeiro 

ou comissão de licitação, enquanto a justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do 

contrato que, fundamentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão do ordenador de despesas; 

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do órgão ou 

entidade para que decida sobre a instauração do processo para a apuração de responsabilidade; e 

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III poderá ser concedido prazo máximo de 

15 (quinze) dias úteis, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto. 

8.10-O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será cobrada das seguintes forma e ordem: 

I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros contratos 

firmados com o contratado; 

II - descontado do valor da garantia prestada; 

III - pago por meio de documento de arrecadação municipal; ou 

IV - judicialmente. 

8.11-Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo  

prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando- se os 

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  

II - dar causa à inexecução total do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos.  

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois) anos. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 02 (dois) anos e máximo de 03 (três) anos. 

8.12-Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 

observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato: 
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Pena - impedimento pelo período mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:  

Pena - impedimento pelo período mínimo de 05 (cinco) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

8.13-Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no subitem 7.11, pelo prazo 

máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

8.14-A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e 

indireta deve ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão 

ou entidade. 

8.15-O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator 

à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, 

as demais infrações como circunstância agravante. 

8.16-Não se aplica a regra prevista no subitem 21.1.8(Edital) se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 

estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

O disposto no subitem 21.1.8(Edital) não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 

cumulativamente à sanção mais grave. 

8.17-Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar: 

 I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o 

interesse coletivo; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.18-São circunstâncias agravantes: 

 I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 

II - o conluio entre fornecedores para a prática da infração; 

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de 

responsabilidade; 

IV - a reincidência; 

V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no subitem 21.1.7 do edital. 

Verifica-se a reincidência quando o acusado comete qualquer nova infração, depois de condenado 

definitivamente por infração anterior; 

8.19-Para efeito de reincidência: 

I  - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do 

cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos; 

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

8.20-São circunstâncias atenuantes: 

 I - a primariedade; 

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
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III - reparar o dano antes do julgamento; 

IV - confessar a autoria da infração. 

8.21-Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa 

prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 

8.22-As penalidades mencionadas nos subitens acima serão aplicadas após regular procedimento 

administrativo, podendo ser cumuladas na forma da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, reservado ao 

Município o direito de determinar a interrupção temporária dos serviços ou fornecimento no transcurso do 

procedimento administrativo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1-As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da Dotação Orçamentária abaixo 

discriminada: 

Ficha 00068 – 02.21.01.04.122.0002.2009 – Manutenção das atividades do gabinete -3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00086 – 02.22.0102.061.0004.2012 – Manutenção da Procuradoria Jurídica - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00102- 02.23.04.122.0003.2016 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00118 – 02.23.01.05153.0003.2022 - Manutenção do Convênio c/ a Junta Militar - 3.3.90.40.00 – Serviço 

de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00136 – 02.24.01.04.123.0005.2032 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00158 – 02.25.01.04.122.0025.2035 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00235 – 02.25.01.26.782.0026.20250 – Manutenção do Terminal Rodoviário - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00254 – 02.26.01.08243.0027.2055 – Conselho Tutelar e o Adolescente- 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00274 - 02.26.01.08.244.0027.2058 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00311 – 02.26.02.08.244.0027.2063 – Bloco de Proteção Social Especial - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00351 – 02.26.02.244.0027.2254 – Gestão descentralizada do Programam Bolsa Família - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00373 – 02.27.01.12.122.008.2078 – Manutenção da Administração Geral da Educação - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00401 – 02.27.01.12.361.0007.2084 – Manutenção do Ensino Fundamental - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00427 – 02.27.01.12.364.0009.2089 – Manutenção de Creches - 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da 

informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00434 – 02.27.01.12.365.0009.2090 – Manutenção de Pré Escola - 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia 

da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00455 – 02.27.02.13.392.0012.2093 – Manutenção do Conservatório Musical - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00562 – 02.28.02.10.301.0014.2106 -  Manutenção da Atenção Primaria - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00544 – 02.28.02.10.301.0014.2110 – Manutenção do Conselho de Saúde -3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  
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Ficha 00556 – 02.28.02.10.301.0014.2116 – Manutenção do Programa CEO -3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00571 – 02.28.02.10.301.0015.2111 – Manutenção do Programa Saúde da Família - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00626 – 02.28.02.10.304.0016.2122 – Manutenção da Vigilância Sanitária - 3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00639 – 02.28.02.10.305.0014.2123 – Programa de Combate de Doenças Sexualmente Transmissíveis – 

DST – AIDS  3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00654 – 02. 28.02.10.305.0017.2124 – Manutenção em Vigilância em Saúde -3.3.90.40.00 – Serviço de 

Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha – 00664 – 02.30.01.20.122.0018.2126 – Manutenção Atividades do Serviço Muniocipal de Agropecuária 

- 3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00697 – 02.32.01.04.124.0028.2134 – Manutenção dos Serviços de Controle Interno - 3.3.90.40.00 – 

Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00713 – 02.33.01.18.542.0024.2137- Manutenção da Secr. Mun. Meio Ambiente, Turismo, Esporte e 

lazer -3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00761 – 02.36.01.04.122.0003.2149 – Manutenção da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito -

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica;  

Ficha 00778 – 02.38.01.04.121.0003.2160 – Manutenção da Secretaria Planejamento Orçamento e Gestão - 

3.3.90.40.00 – Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

9.1-O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, não 

caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a celebração do 

aditamento consoantes faculdade incerta no art. 136 da Lei 14.133/2021.  

 

9.2- O empenho de Dotação Orçamentária suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, não 

caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a celebração de 

adiantamento consoante faculdade incerta no art. 136 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA  – DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1-Na execução contratual será vedada a subcontratação; 

10.2-Atuaram como Fiscal do Contrato os  funcionários abaixo designados e  como Gestores da Ata de Registro 

de Preços as Secretarias solicitantes, através de seus respectivos Secretários 

 

                            FISCAL                  SECRETARIA 

Eliana Bastos da Silva Ferreira Procuradoria Jurídica 

 Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Lívia de Fátima Augusto Oliveira Secretário Municipal Desenvolvimento Social e 

Combate às Drogas 

Elizângela Maria dos Santos Mendes Secretário Municipal de Administração 

Maria Meiriele Dias da Silva Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

Francisco Olinto Ferreira Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

Turismo, Esporte e Lazer 

Adriana Cristina de Almeida Secretário Municipal de Finanças 

Joelene Cristina Neves dos Santos  Secretário Municipal de Transportes e Trânsito 

Marcos Valério Nepomuceno Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos 

Claudineia Silva da Silveira Costa Coordenador de Controle Interno 
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Raquel Aparecida Cantarino Secretário Municipal de Agricultura  

Luciomar de Carvalho Ribeiro Secretário Municipal de Saúde 

10.3-A fiscalização deverá ocorrer em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência. 

10.4-Caberá ao fiscal administrativo dentre outras atribuições: 

a)conferir e atualizar a documentação necessária as condições de habilitação;   

b) atestar a qualidade dos serviços; 

c) comunicar ao gestor a implantação das condições para emissão da nota fiscal; 

10.5-Caberá ao Gestor do contrato a autorização quanto a pagamento, autorização de alteração do contrato e 

aplicação de penalidades, controle de vigência e quantidade. 

10.6-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES: 

11.1-A comunicação entre as partes, quando necessária, será efetuada por escrito. 
                  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 
12.1-Para dirimir as dúvidas e controvérsias emergentes deste contrato fica eleito o foro da Comarca de 

Santos Dumont/MG. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente termo, na presença de 02 (duas) testemunhas que 

também assinam. 

 

   Santos Dumont/MG,___de______de _____. 

 

 

 

 _______________________________                                  _______________________________ 
          Município de Santos Dumont                                             Contratada 
      Pacifico Estites Rodrigues Junior      Representante Legal 

                   Prefeito Municipal   

                            

 

 

 

Testemunhas:  Nome ______________________  CPF: __________________ 

  

                        Nome: ______________________ CPF: __________________                                    
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